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Indica ao Senhor, Orlando Fanaia Machado -  
Superintendente Regional do DNIT-MT 
(Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes), com cópias aos Excelentíssimos 
Senadores (a) da Republica Senhores (a), Welington 
Fagundes, Jaime Campos e Selma Arruda, ao Líder da 
Bancada na Câmara Federal Deputado Neri Gueller, 
sobre a necessidade, oportunidade e conveniência de 
fazer gestão na manutenção e recuperação da BR 174 
trecho de Juina-MT a Vilhena-RO, tais como: 
encascalhamento,  patrolamento, reabertura e desvio 
das aguas pluviais, e ainda, articular a continuidade do 
projeto de pavimentação asfáltica da Rodovia 
juntamente com a Bancada Federal de Rondônia.    
 

O vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 126 do 
Regimento Interno da Câmara, INDICA ao Senhor, Orlando Fanaia Machado -  Superintendente 
Regional do DNIT-MT (Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes), com cópias 
aos Excelentíssimos Senadores (a) da Republica Senhores (a), Welington Fagundes, Jaime 
Campos e Selma Arruda, ao Líder da Bancada na Câmara Federal Deputado Neri Gueller, sobre 
a necessidade e oportunidade do atendimento desta proposição. 
 
JUSTIFICATIVA 

 
O Município de Juína-MT, bem como, a Região Noroeste do Estado de Mato Grosso é 

conhecido por sua potencialidade econômica nos diversos setores: madeireiro, mineral, pecuária 
e com fortes tendência na agricultura como fonte alternativa já comprovado pela expansão de 
áreas cultivadas em grande escala na produção de grãos. 

Junto a esta tendência econômica esta as dificuldades de logística regional para 
escoamento da produção o que prejudica o desenvolvimento e a vida de centenas de milhares de 
pessoas por não termos rodovias de qualidade que atenda com satisfação os interesses dos 
cidadãos. 

 

 

Discussão e votação única em: ____/_____/____ 

(   ) Aprovada por unanimidade 

(   ) Aprovada por ____x____ votos. 

(   ) Rejeitada por ____x____votos. 

       Abstenções ____ votos. 

 

______________________ 
Assinatura do (a) presidente 

 
( X) Indicação  

(    ) Requerimento 

(    ) Moção 

(    ) Projeto Decreto Legislativo 

(    ) Projeto Resolução 
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Esta Proposição tem o objetivo de sensibilizar as autoridades competentes a voltar o olhar 
para a BR 174, no trecho de Juína-MT a Vilhena-RO, sendo ela uma rota de escoamento da 
produção regional e de ligação mais próxima da região Noroeste com o Estado de Rondônia.  

Para o conhecimento dos senhores o contrato da empresa contratada para manutenção e 
recuperação desta rodovia, cessou suas atividades em setembro de 2019, e mesmo sendo um 
curto período, já podemos constatar problemas no percurso para trafegar com buracos quase em 
sua totalidade e em alguns pontos atoleiros poderão ocorrer, e que sem duvidas, causara 
transtorno e prejuízos para proprietários de veículos, produtores rurais e demais que utilizam a 
rodovia.   

 Paralelo à contratação de empresa para continuar a manutenção da Rodovia, pedimos o 
empenho dos senhores, conjuntamente com os representantes de Rondônia no Congresso 
Nacional, que evidenciem todos os esforços necessários para que seja dado continuidade no 
Projeto para Pavimentação Asfáltica no trecho de Juina-MT a Vilhena-RO, ressaltando, sua 
importância como Rota imprescindível  para o desenvolvimento econômico e social da Região, 
de Mato Grosso e do Brasil. 

Sala das Sessões, Plenário Henrique Simionatto, 21 de novembro de 2019. 
 
 

 
SANDRO CÂNDIDO DA SILVA 

Vereador autor 
 
 

Apoiadores: 


